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O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e tendo em vista o que consta do 
artigo 15 e §§ do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, instituído pela Lei nº 230, de 30 
de dezembro de 1997,  
 
 
R E S O L VE: 
 
Art. 1º RELOTAR, na Secretaria Municipal de Saúde, o servidor MANOEL IZAQUE SOUZA SILVA, mat. 
4140, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir da presente 
data. 
 
Art. 2º Fica o referido servidor subordinado à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, nos 
termos do art. 19 da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Passa e Fica, 17 de junho de 2016 
Pedro Augusto Lisbôa 
PREFEITO 
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